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Anexo 1 – Anúncio 

Anexo 2 – Exposições recebidas 
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1. Introdução 

Em cumprimento do preceituado no artigo 15º do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de 

outubro, a CCDR Algarve, enquanto Autoridade de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), 

promoveu a publicitação e divulgação do procedimento de verificação do Relatório de 

Conformidade Ambiental do Projeto de Execução do Núcleo de Desenvolvimento Turístico da 

Quinta da Ombria – Aditamento à 1ª fase da Obras de Urbanização. 

O projeto está sujeito a um procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental, conforme 

estabelecido no número 5 do Artigo 20º e nos termos da alínea c) do nº 12 do Anexo II do 

Decreto-Lei nº 151-B/2013, de 31 de outubro. Este projeto localiza-se entre as localidades 

da Tôr e de Querença, na freguesia de Querença, concelho de Loulé, distrito de Faro. 

 

2. Período da Consulta Pública 

A Consulta Pública decorreu durante 15 dias úteis, de 1 a 22 de dezembro de 2014. 

 

3. Documentos Publicitados e Locais de Consulta 

O Relatório de Conformidade Ambiental do Projeto de Execução (RECAPE), o Projeto de 

Execução e o Sumário Executivo, para além de estarem disponíveis na página da internet 

da CCDR - Algarve, foram disponibilizados para consulta nos seguintes locais: 

• Agência Portuguesa do Ambiente 

Rua da Murgueira, 9/9A  

2610-124 Amadora 

• Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve 

Rua Lethes, 32 

8000-387 Faro 

• Câmara Municipal de Loulé 

Praça da República 

8100 – 951 Loulé 
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O Sumário Executivo, em suporte de papel, esteve disponível para consulta na Junta de 

Freguesia de Querença. 

 

4. Modalidades de Publicitação 

A divulgação desta consulta foi feita por meio de: 

A- Afixação de Anúncio: 

• Site da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve; 

• Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve; 

• Agência Portuguesa do Ambiente; 

• Câmara Municipal de Loulé; 

• Junta de Freguesia de Querença; 

 

5. Síntese das Exposições Recebidas 

No período da Consulta Pública foi recebida uma exposição de Nelson Sousa, que refere o 

seguinte: 

• O seu pai, Vitor Manuel Guerreiro de Sousa, é proprietário de vários prédios 

rústicos que confrontam a norte da ribeira e poente da Quinta da Ombria. 

 

• Os limites poentes da Quinta da Ombria estão mal identificados, a qual não é 

proprietária da ribeira, como aparenta dar a entender, nem é proprietária da 

parcela de terreno que está a norte da referida ribeira. 

 

• Os terrenos do pai, que confrontam com a Quinta da Ombria e com a ribeira 

são propriedade deste e da sua família há mais de 50 anos, pelo que não 

restam duvidas quanto à sua delimitação. 

 

• Considera incorretas as delimitações apresentadas nas plantas constantes do 

RECAPE pelo que se propõe juntar cadernetas matriciais e certidões prediais 
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dos prédios do pai, bem como qualquer outra prova ou esclarecimento, 

considerando que estes elementos devem ser tidos em conta no processo em 

análise. 

 

6. Conclusão 

Da análise da consulta pública, verifica-se que o exponente Nelson Sousa considera que as 

delimitações dos terrenos pertencentes à Quinta da Ombria estão mal marcadas, com 

prejuízo para o seu pai, que é proprietário de terrenos confinantes, pelo que este aspeto 

deverá ser tido em consideração no procedimento em curso. 
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